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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2397 

de 1º de abril de 2008

ALTERA LEI MUNICIPAL Nº 2158, DE 23 DE MAIO DE 2006, LEI MUNICIPAL Nº 2160, DE 23 DE MAIO DE 2006, LEI MUNICIPAL Nº 2166, DE 30 DE MAIO DE 2006, LEI MUNICIPAL Nº 2198, DE 26 DE SETEMBRO DE 2006, LEI MUNICIPAL Nº 2276, DE 10 DE ABRIL DE 2007 E LEI MUNICIPAL Nº 2202, DE 03 DE OUTUBRO DE 2006  

                                         DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DASILVA TERRA,  Prefeito Municipal de Mostardas,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
L E I :
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar as Tabelas de Pagamentos dos Cargos Efetivos, em Comissão e Funções Gratificadas, constantes no Capítulo IV, artigo 25, da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006; artigo 2º da Lei Municipal nº 2198, de 26 de setembro de 2006; artigo 1º da Lei Municipal nº 2276, de 10 de abril de 2007, que passam a ser os seguintes:



     Art. 25 - Os Vencimentos dos respectivos Cargos Efetivos, em Comissão e Funções Gratificadas serão expressos em valores reais (R$), conforme segue:
I - TABELA DE PAGAMENTO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	PADRÃO
	CLASSES

	
	A
	B
	C
	D
	E
	F

	1
	380,04
	389,91
	404,72
	419,53
	441,74
	463,95

	2
	449,14
	461,48
	478,75
	496,03
	520,71
	547,85

	3
	483,69
	496,03
	513,30
	535,51
	560,19
	589,80

	4
	575,00
	592,27
	612,01
	636,69
	668,77
	700,86

	5
	626,82
	646,56
	668,77
	695,92
	730,47
	765,02

	6
	725,53
	747,74
	772,42
	804,50
	843,99
	885,94

	7
	856,33
	881,00
	910,62
	947,64
	994,52
	1.043,88

	8
	1.678,10
	1.727,46
	1.789,16
	1.860,72
	1.952,03
	2.048,27

	9
	3.541,29
	3.647,41
	3.775,73
	3.926,27
	4.118,76
	4.323,59


II - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	PADRÃO
	VALOR - R$

	CC - I
	389,28

	CC - II
	452,15

	CC - III
	652,83

	CC - IV
	1.175,10

	CC - V
	1.644,17

	CC - VI
	2.495,27

	CC - VII
	4.146,70

	CC - VIII
	5.657,89


                                        III - DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS      
	PADRÃO
	VALOR - R$

	FG - I
	116,06

	FG - II
	135,40

	FG - III
	195,85

	FG - IV
	353,01

	FG - V
	493,26

	FG - VI
	747,14

	FG - VIII
	1.697,37




        Art. 2º - Altera o artigo 4º, da Lei Municipal nº 2160, de 23 de maio de 2006, que passa a ter a seguinte redação:



        Art. 4º - A Tabela de Salários para o Quadro Especial em Extinção, regidos pela CLT, fica expressa em valores reais, conforme segue:

	REFERÊNCIAL SALARIAL
	VALOR - R$

	I
	380,04

	III
	483,69


Art. 3º - Altera o parágrafo único do artigo 79 da Lei Municipal nº 2166, de 30 de maio de 2006, que passa a ter a seguinte redação:

Parágrafo Único - Os vencimentos dos servidores do Quadro Especial em Extinção, regido pela CLT, serão expressos em valores reais (R$):

	Nº DE EMPREGOS
	DENOMINAÇÃO
	VALOR - R$

	01
	Professor com Fundamental Incompleto
	296,14

	01
	Professor com Habilitação de Magistério
	488,62


Art. 4º - Altera o artigo 48 e as Tabelas dos Cargos e Funções Gratificadas, da Lei Municipal nº 2202, de 03 de outubro de 2006, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 48 - Os Vencimentos dos Cargos Efetivos do Magistério, Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas, serão expressos em valores reais, conforme segue:

I - CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO:
a) Professor com 20 horas semanais:

	CLASSE
	NÍVEL

	
	1
	2
	3

	A
	488,62
	940,23
	959,97

	B
	503,43
	969,85
	987,12

	C
	520,71
	1.001,93
	1.021,67

	D
	542,92
	1.043,88
	1.063,62

	E
	567,59
	1.093,24
	1.115,45

	F
	597,21
	1.149,99
	1.169,74


b) Profissional de Apoio Técnico-Pedagógico:

	CLASSE
	NÍVEL

	
	2
	3

	A
	940,23
	959,97

	B
	969,85
	987,12

	C
	1.001,93
	1.021,67

	D
	1.043,88
	1.063,62

	E
	1.093,24
	1.115,45

	F
	1.149,99
	1.169,74


II - PROFESSOR COM LICENCIATURA DE CURTA DURAÇÃO -

NÍVEL ESPECIAL E EM EXTINÇÃO:

	CLASSE
	VENCIMENTO

	A
	802,04

	B
	826,71

	C
	856,33

	D
	890,88

	E
	932,83

	F
	979,72


III - CARGO EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS:
a) Cargo em Comissão:

	CÓDIGO
	HORAS
	VALOR - R$

	CC - I
	40
	1.281,49


b) Funções Gratificadas de Direção e Vice-Direção

	FGD
	PERCENTUAL
	FGVD
	PERCENTUAL

	1
	15%
	1
	7,50%

	2
	25%
	2
	12,50%

	3
	35%
	3
	17,50%


IV - GRATIFICAÇÕES:

	FDP 1
	15%

	FDP 2
	20%

	FDP 3
	25%

	GU
	20%

	GA
	10%

	GCE
	30%


                          Art. 5º - Ficam revogados o parágrafo único do artigo 48 e artigo 49 da Lei Municipal nº 2166 de 30 de maio de 2006 e § 5º do artigo 48 da Lei Municipal nº 2202 de 03 de outubro de 2006 e Lei Municipal nº 2035 de 26 de julho de 2005.
                          Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE  DO   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   MOSTARDAS,     1º    de    abril    de    2008.  

DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

  GRAZIELA DE MOURA TERRA                           DINÁ GIOVANI SESSIM BORGES
         Chefe de Gabinete                                 Secretária Municipal de Administração                

                                                                                     LEIMAR NAZIR SIMÃO

                                                  Procurador Coordenador
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